
CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HÂRMONIA E TRAE3ALHÕ

Processo Administrativo no'l 1/2026

lnexigibilidade no 0 1 12026

CoNTRATO N" 07/202ô, PRESTAÇÂO DE SERVTÇOS COM

FORNECTMENTO DE |NSCR|ÇÃO DE VEREADORES na "XXV

MARCHA DOS GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS" a ser

realizâdo nos dias 27 a 30 de abril de 2026, em Brasília/DF.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pêssoa jurídica de diÍeito público interno,

inscrita no CNPJ n" 06.777.'130/0001-1 1 , com sede na Rua José Coelho Noleto, no 2008, Bairro Potosí,

Balsas-lVlA, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro,

casado, agente político, portador da Cédula de ldentidade RG n" 67800996-1 SSP/MA e do CPF no

657 .477.553-15.

PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA, com Sede na Rua Liberato Salzano Vieira

da Cunha, n" 779, BãiÍro Planalto, na Cidade de Encantâdo/Rs, CEP:95960-000, inscrita no CNPJ/MF

sob o n' 18.336.780/0001-00, neste ato representada pêlo seu responsável legal, Senhor Fernando

Radaelli, portadof do CPF: 974.299.960-00, doravante denominada CONTRATADA, têm enlre si justo
I

e acordado celebfar o presente lnstrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas

normas da Lei F&eral n'.14.133121, decorrente do Processo n" l l 12026,lnexigibilidade n" 0112026 e

pelas condiÇóes que estipulam a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

O objeto do presenle contrato é o fornecimento de inscrições para participação dos vereadores da

Câmara Municipal de Balsas, a Ílm de promover a inscrição no evento "XXV MARCHA DOS GESTORES

E LEGISLATIVOS l\íUNlclPAlS" a ser realizado nos dias 27 a 30 de abril de 2026, em BrasÍlia/DF,

visando a participação de vereadores da Câmara Municipal de Balsas-MA no evento, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - lntegra e completa o presente lnstrumento de Conlrato para todos os Íins de

dirêito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo n' 1112026,

modalidade lnexigibilidade no O'l12026 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres

que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.
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CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

2 cLÁusuLA SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2. 1 - O valor estimado deste contrato é de Rg 6.282,00 (seis mil, duzentos e oitenta e dois reais)

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, rêspeitando os limites legais.

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Adativo todas e quaisquer modificações, que

venham ser necessárias durante sua vigência decorrentê de alteraçôes unilaterais do CONTRATANTE

ou por acordo enfe as partes.

3. cúusuLA TERcEtRA - Do pRAzo DE vrcÊNCrA

3.1 - O presente instrumento terá vigência até 3111212026 contados a partiÍ da data de sua assinatura,

podendo ser prorfogado na ÍoÍma do art. 105 da Lei no 14.133121.

I

I

a clÁusum oúARTA - Do PAGAMENTo
I

n.l - O pagamenlo pela efetiva entrega do ob.ieto deste instÍumento será efêtuado até o 10" (décimo)

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, medaante apresentação da Nota Fiscal correspondente,

com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da

Lei 14.133121.

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entÍegue pela CONTRATADA diretamente ao

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal

para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condiçÕes pactuadas.

4.1.2 - A contagem para o 'l0o (decimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos

serviços prestados pela fiscalização da Câmara Municipal de Balsas e cumprimento pela empresa de

todas as condiçõês pactuadas.

4.1.3 - Paru execução do pagamento, CONTRATADA deverá lazer constar na Nota Fiscal

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da pela Câmara Municipal de

Balsas, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem

de Compra. íl
/t 't//
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lnscrição de vereadores para
participação na "XXV MARCHA DOS
GESTORES E LEGISLATIVOS
MUNICIPAIS" a ser realizado nos dias 27
a 30 de abril de 2026, em Brasília/DF,
visando a participaçáo de vereadores da
Càmara Municipal de Balsas-MA.

1 .047 ,00 6 6.2 82,00
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HARM()NIA E TrlÂB,Âl.HÕ
BALSAS

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento Íicará pêndentê até quê o mesmo providencie as

medidas saneadoras- Nesla hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização dâ

situação ou reaprêsentação do documento fiscal, não acarretando quaisquêr ônus pelâ Câmara

Municipal de Balsas.

4.2 - A critério da Administração poderáo ser desconlados dos pagamentos devidos, os valores para

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da

CONTRATADA.

4.3 - A Câmara Municipâl de Balsas poderá sustar todo e qualquer pagamênto do preço ou suas

parcelas de quaquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das

hipóteses abaixo e enquanto perduraÍ o ato ou Íato sem direito a qualquer reajustamento complementar

ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da

Câmara Municipd de Balsas.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a

CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a êxecução do serviço ou paralise os mesmos por prazo

que venhâ a prejqdicar as atividades dâ Câmâra Municipal de Balsas.
I

d) Débito da CONTRATAOA para com a Câmara Municipal de Balsas quer proveniente da execuçâo

deste instrumento, quer de obrigaçÕês de outros conlratos.

e) Em qualquer dâs hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de inÍraÇão as demais cláusulas ê

obrigações estabelecidas neste instrumento.

4.4 - Respeitadas as condiçÕês prêvistas neste instrumenlo, no caso dê evenlual atraso no pagamento

por culpa da Câmara Municipal de Balsas, os valores devidos serão acrescidos de encargos Íinanceiros

de 3% (três por cento) ao mês, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma

para o atraso.

5. CúUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EOUILIBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.'l - Os preços serão Íixos e irreajustávêis.

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do Íuturo contrato, em face dos aumentos de custo

que não possam, por vedaçáo legal, serem refletidos alravés de reajuste ou revisáo de preços básicos,

as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, ll, "d", da Lei Federal n" 14.133121, buscarão

uma solução para a questão.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CÀMARA MUNICIPAI- DEBALSAS
o.t o. ..".rr.o"l o""t
orçamento da C{mara

HARMONIA E TF?AEALHO

inados à execução deste objeto correráo à conla da atividade prevista no
Municipal de Balsas para o exercício de 2026:

01. Poder Legislatjvo
01.01 - Câmarâ Municipal dê Balsas
01 031 01 1.2.002 - Manutenção dâs Atividades Administrativâs da Càmarâ Municipal;
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

7, CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus

anexos, obriga-se, ainda, a êmpresa vêncedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período

de vigência do contralo/serviço, e-mail institucional, oíicial, atualizado, vigente e operacional, para

executaÍ os contatos oficiais com a Câmara Municipal de Balsas, pan rcalizaçáo de contralos,

adendos, renovagões, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

7.2. EÍeluaI a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissáo da

ordem de comprÊ, mediante agendamenlo prévio junto ao AlmoxariÍado da Câmara Municipal de

Balsas.

7.3. Em tudo agir§egundo as diretrizes da Administração.
I
I

I

B. cLÁusuLA otfnvn - ons oBR|GAÇôES Do CoNTRATANTE

8.1. O regime .luríirlico desta contratação conÍere ao contratantê as prerrogativas do Art. 104 da Lei n'

14.133t21. I

I

8.2. Constituem Ôrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. '115 da Lei n.o 14.133121,

as especificadas no Edital.

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencêdora, de acordo com as necessidades, respeitando

os prazos para atendimentos;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;

8.ô. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no lnstrumento Contratual;

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de

registro de preço.

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÂo

9.1. - O contrato celebrado poderá ser Íescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139

da Lei 14.133121 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direilo a qualquer indenização.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSÀS CNPJ: 06,777,130/0001.11
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CÀMARA MUT{ICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

9.2 - Formalizada a rescisáo, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pêla Fiscalizaçâo,

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos exislentes.

10, CúUSULA DÉCIMA . DAS PENALIDADES

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceilos legais pertinentes,

sendo-lhe gãrantiíla a prévia deÍesa, nas seguintes sanções:

a) Advertência pêlo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara Municipal dê

Balsas, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial,

intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de até 1 0% do total do conlrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuÍzo a Administração, na ênlrega da

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de

substituição/reposição.

c) Multa de até'100/o do total do contrato/ordem de compra/serviço para o câso de execução imperfeita

do objeto.

d) Multa dê até 20% sobrê o valor total do contrato/oÍdem de compra/serviço se deixar de entÍêgar a

mercadoria/prêstar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou

de substituição/reposição.

e) lmpedimento de licitar e contratar, nos têrmos do art. 156, §4o, da Lei 14.133121;

Í) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos têrmos do art. í56, §5", da Lei 14.133121i

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são êxaustivas, mas sim êxêmplificativas, podendo

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acoÍdo com a Lei n" 14. 133/21 , em

especial aos artigos 155 a 163.

10.3 - As sanÇões aqui previstas sáo independêntes êntre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulalivamente, sem prejuízo de outras medidas cabÍveis.

1 1. CúUSULA DECTMA PRIMEIRA . DA CESSÃO

1'1.'Í - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorizaçáo expressa da

Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAI\iIENTAÇÃO LEGAL

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei no 14.133/21, bêm como pelas cláusulas e condiçôes

constanles do Procêsso Licitatório no 1112026.
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CÂMARA MUNICIPAL DÊ

HÂRMONIA F TRABALHO
BALSAS

12.2-Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal no. 14.133121, recorrendo-se à analogia,

aos costumes e aos princípios gerais de direito.

13. CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - As questóes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Balsas/MA, com exclusão

de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que íoi pactuado, Iavrou-se o presente Contrato, paÍa que surtam um só

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas represêntantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, ê pelas testemunhas abaixo.

Balsas/[,44, 24 de àótil de 2026.

PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA - CNPJ/IVF: 18.336.780/000'I.OO
FERNANDO RADAELLI - CPF: 974.299.960-00

CONTRATADA

TESTEN4UNHAS;

Nome ?t1 ?z( 7n
+

CLL LCí,

CPF NO:

Nome q)/.t/,/-lpt- 44 tu/-T t-2) -, \<c,í7:

CPF N":

oÂMARA MUNtctPAL DE BALSAS - CNPJi 06.777.130/0001-íl

Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, baino Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 354'1-2086 - Balsas - l\.4aranháo E-mail

camarabalsas@gmail.com

2
,'/tV

cÂMARA MUNrctpAL DE BAIáíASMA - cNpJ No 06.777 .13otooo1-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N0 657.477.553- 15

Presidente-Vêreador
CONTRATANTE

PLENARIA ASSESSORIA Assinado de forma disital por

el c r srn o D E EV E N ro s :i:l+â'|ffi'^|: ::ip5.:'.'.1t3 "
I

LTDA: 1 83 3 6780000 1 00 Dados: ?026.04.24 I I :zt4:43 -03',00'
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E DIARIO CFiI:LÀL
OA5 CAMARAS ÀtUNICIPAIs

SáO lUíS, SEGUI{DÂ * 04 DE ÍrlAlo DE 2026 . VOL 6, l{s 98a/2026
tssÍ{ 2764-6823

EXTRÂTO DE AUÍO DE INEXIGIBILIDADE

EXTRATO DE AUTO R IZAçÃ DE INEXIGIBILIDADE. Processo
Administrativo ne 11/2026. I gibilidade n0 01/2026. O Presidente da
Câmara [.l unicipa I de Balsa Estado do Marânhão, no uso das
atribuiçôes legais, nos term do art.72, Vlll, da Lei Federal nc
14.133/21, em conformidade m os atos e termos do processo em
epígrafe, cujo obieto consiste à contrataçã0, por ínexigibilidade de
licitaçã0, de empresa, visando promoção de 06 (sejs) inscrições para
participação dos vereadores Câmara Municipal de Balsas/f4A na
"xXV titARCHA DOS GESTORES E LEGISLÂTIVOS MUÍ{lclPAls" a

ser realizada no perÍodo de 27 a 30 de abrjl de 2026, em ErasÍlia/DF, no
valor total de R$ 6.282,00 (5eis mil, duzentos e oitenta e oito reais) e,
coôslderando que Íoram atendidôs as prescrições legais pertinentes,
com fundàmento no Parecerlur,dico emitido pela Procuradoria lurídica
da Câmara, AUTORIZO a contrataçáo da favor da PLENARIA
AssESsoRlA E GESTÃO DE EVEÍi]TOS LTDA, com sede na Rua Liberato
Salzano Vieira da Cunha, n" 779, Eairro Planalto, na cidade de
Encantado/Rs, CEP:95960-dOO, inscrita no CNPI/MF sob o n'
18.336.780/OOO1-00, por lnexigibilidade, com fulcro no 74, lll, alÍnea "Í",
da Lei Federàl na 14,133, de 01 de abril de 2021. oata da Autorizaçáo:
23 de abril de 2026. Publiquê-se, para ciência dos interessados,
observadas as normas legais. Paulo Eduardo Coelho Júnior, Vereador-
-.esrdente.

Publicado pot: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód igo i de ntifi c a dor: 8tu 50 I 87 627 7 b4 a eU2 I bl B 5 1 d 4 bl 7 4

EXTRATO DO CONÍRÁTO NS 0712026

EXÍRATO DE CO'{TRÂÍO. Extrato do Contrato ne 07/2026, decorrente
da lnexigibilidade de Licitação ns 01/2026, Processo Administrativo no

11/2026. P.rtes: CÂMARA MU tctPAL DE BALSAS, inscrita no
CNPJ/l4F sob o no:06,777.130/0001-11 e a Empresa PLENÁRlA
ASSESSORIÂ E GESIÁO OE EVENTOS LTOA, inscrira no CNPI/MF sob
o n!: 18.336.780/0001-00. Espéclê: Contrato de Prestaçáo de Serv ços.
OBJETOT Contratação de empresa pàra promoção de 06 (seis)
inscriçôes para participaçáo de vereadores da Câmara Nlunicipal dê
Balsas na "XXV Ma.cha dos G€stores ê Lêglslatlvos Muni.ipais"
evento promovido pela União dos Vereadores do Erasil - UVB, a ser
realizado no período de 27 a 30 de abrilde 2026, êm Brasíl a/DF. Vâloí
R$ 6.282,00 (seis mil, duzentos e oitenta e ojto reais). Dotaçáo
Orçamentárlai 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
juídica. Data da Assinatura do Contratoi 24 de abril de 2026. Basê
Lêgal: Art. 74, lll, alínea "f", da Lei Federal na 14.133, de 01 de abril de

2021. e suas alteÍações posteriores. Paulo Eduardo Coelho Júnior, pela

contratante e Fernando Radaelli, pela contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

códig o i dentifr cador: 18 8b2 d2 3 2 0 a2 bít5 c a1 4 5c7 e e44 2 c 6 0 5

MARA MUNICIPÂL DE BURITI

PORTARTA r'r'17/2026.

O PRESIDET{TE DA CÂMARÂ UNIctPAL DE EuRlTl, ESTAoO DO MARAT{HÂo, no uso de s!as atribuições legais confeÍidas pelo Reg mento

lnterno, em conformidade com a strutura Administrativa da Câmara Municipal de Buriti - MA (Lei n" 759/2025 que altera a Lei n' 719/2023)

RESOLVE
Art. l'. EXONERAR o Sr. Fran isco Wellington de Sousa Mouráo, inscrito no CPF sob o n" 615.274.193-98 ao cargo comisslonado de vlclA
da câmara Municipal de Euriti - , em conformidade com a Lei n0 759/2025 e suas alterações posteriores (Estrutuía Administrativa da Câmara

Municipal)
Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0, com efeatos retroativos ao dia 30 de abril de 2026, revogando-se as disposiçóes êm

contrário.

DÊ-sE cIÊI{CIA, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE BURITI, ESTADO DO MÀRÂNHÀO, EM 04 OE MAIO DE 2026.

CIRLANDO SANTOS DA SILVA
Presidente dâ Câmara Municipàlde Buriti- N4A

Publicado por: MARIA LUIZA MORNS CHAVES

Có d igo i dentifr cador: 41 e7 e073d' ed7 2386 e7 3c5 67 67 9 d4 f0

PORTARTA r'r"18/2026.

o PRES|DEi{TE DA cÂMÂRÁ MUNtctpAL DE BURlTl, EsTADo DO IiARÂNHÃO, no uso de suas atribuiçôes legais conferidas pelo Regimento

lnterno, em conformidade com a Estrutura Administrativa da Câmara N4unicipal de Buriti - MA (Lei n" 759/2025 que altera a Lei n" 11912023).

RESOLVE
Art. 1.. EXOi{ERAR o Sr. LUtS JU IOR VlAt{A DA SILVÂ, inscrito no CPF sob o n" 040.072.903-26 ao cargo cornissionado de ASSESSOR

PALAN.IENTAR da Câmarô Municipalde Euriti - MA, em conformidade com a Lei np 759/2025 e suas alterações posterlores (Estruturô Administrdl va

da Câmara I\4 u n ic ipa l).
Ârt. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçá0, com efeitos retroativos ao dia 30 de abril de 2026, revoqando-se as disposiçóes em

contrário.

DÊ-SE CIÊ CIA, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

GAEINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUiIICIPAL DE BURITI, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE MAIO DE 2026,

CIRLA DO SAI{TO5 DÂ SILVA
Presidente da câmara Municipal de Buritr- MA

PUbIiçAdO POI: MARIA LUÍZA MORAIS CHAVES

â ,tL2

I

CÉRTIFICÂOO OIGITÂLfrIENTE
E COT [ARIÂ{S' OE TEÂqP!

www.uvcm.com.br



CAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS

coMUNrcAÇÃo TNTERNA - C.r. N" 32/2025

Devolução com Parecer de Procedimento de Inexigibilidade n' 0112026,

Procedirnento Adminislrativo I 1 12026-CMB.

PARA: Co ISSAO DE CONTRATAÇAO

ASSUNTO:

DA: PROC ORIA

por meio deste, devolver Processo de Inexigibilidade n' 0112026,
Administrativo 1112026-CMB, com vistas ao registro de preços para

contratação de Empresa União dos Vereadores do Brasil - UVB, a fim de promover a

inscrição no evento XXV MARCHA DOS GESTORES E LEGISLATIVOS
MUNICIPAIS a ser realizado nos dias 27 a 30 de abril de 2026, em Brasília/DF,
visando a participação de vereadores da Cãmara Municipal de Balsas-MA.

Balsas/MA. 22 de abril de 2026

Certo de contar com vossa anuêncra

Atenciosamente,

Veúo

Assistente Juridica

Proccdi

t- 1' '
Keyllany Brandão Morais

Observações:Ciente em:
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